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O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do Ensino 
Secundário da disciplina de Oficina Multimédia (B), a realizar em 2019, nomeadamente: 

 Objeto de avaliação 
A prova tem por referência o Programa de Oficina de Multimédia (B) em vigor desde 2006 e 
disponível no sítio em linha do Ministério da Educação e Ciência 

 

 Características e estrutura da prova 

A Prova de Oficina de Multimédia (B) tem uma natureza eminentemente prática, 

apresentando dois grupos distintos de resposta obrigatória: 

Grupo I:                                                                      ). 

Grupo II:                                                                         

A estrutura e a cotação de cada parte ficarão detalhadas na Matriz da Prova. 
 

 Critérios gerais de classificação 

 Domínio das ferramentas de tratamento e produção de material digital multimédia 

(metodologia projetual); 

 Capacidade de interligação de meios diferenciados para a criação de um todo coerente na 

forma, no conteúdo e na narrativa final (rigor nos aspetos técnicos, aplicação de conhecimentos 

e qualidade gráfica); 

 Integração de conhecimentos de diferentes áreas, numa perspetiva multidisciplinar global; 

 Criatividade e inovação; 

 Cumprimento do tempo de prova. 

 

 Material 
O examinando deve ser portador do seguinte material: 

 Esferográfica azul ou preta; 

 Lápis ou lapiseira de grafite (exemplo: nº2 e/ou HB, respetivamente); 

 Borracha e apara-lápis; 
 

 Duração: 120 minutos. 

Observação: 
 As informações apresentadas neste documento não dispensam a consulta do programa da disciplina e 
de toda a legislação em vigor. 
 


